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PAUTA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

25/11/2025 

Início: 19:00 horas 

 

1 Expediente 

 

a) Apresentação da Indicação n.o 17/2025, de autoria do vereador Francisco 

Rodrigues Almeida.   

 

b) Apresentação para apreciação do Projeto de Lei n.o 15/2025, de 04 de 

novembro de 2025, de autoria do Vereador Zaaqueu Ramos Santos Filho, 

que dispõe sobre medidas de segurança a serem adotadas pelos 

responsáveis por terminais de autoatendimento bancários no Município 

de Pavão/MG, para prevenção e repressão de explosões em caixa 

eletrônico.   

 

c) Apresentação para apreciação do Projeto de Lei n.o 16/2025, de 03 de 

novembro de 2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o 

Plano Plurianual de Ação Governamental - PPA para o período 2026-

2029.   

 

d) Apresentação para apreciação do Projeto de Lei n.o 17/2025, de 03 de 

novembro de 2025, de autoria do Poder Executivo, que estima a receita e 

fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2026.   

 

e) Apresentação para apreciação do Projeto de Lei n.o 18/2025, de 03 de 

novembro de 2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a 

substituição dos Anexos de Riscos e Metas Fiscais previstos no art. 2º e 

introduz o Demonstrativo das Prioridades da LDO - Exercício 2026, 
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previsto no art. 3º, ambos da Lei n.o 673, de 20 de agosto de 2025 - 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, do Município de 

Pavão.   

 

f) Apresentação para apreciação do Projeto de Lei n.o 19/2025, de 03 de 

novembro de 2025, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder 

Executivo a efetuar realocações de dotações utilizando o 

remanejamento, a transposição e a transferência e dá outras 

providências.   

 

 

 

 

Zaaqueu Ramos Santos Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Pavão 
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